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EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/ME nº 06.626.253/0001-51 

NIRE 23300020073 

 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA  

REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2022 

 

1 DATA, HORA E LOCAL: Realizada em 28 de abril de 2022, às 10:00 horas, de modo 

exclusivamente à distância e digital, considerada como ocorrida na sede social da 

Empreendimentos Pague Menos S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Fortaleza, 

Estado do Ceará, na Rua Senador Pompeu, nº 1.520, Centro, CEP 60025-002, nos 

termos do artigo 4º, parágrafo 3º, da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 481”). 

2 CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado na forma do artigo 124 da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 

Ações”), no jornal “O Povo”, nas edições de 28, 29 e 30 de março de 2022 (páginas 30, 

23 e 23, respectivamente). 

3 PUBLICAÇÕES: As demonstrações financeiras da Companhia, o relatório da 

Administração, as notas explicativas, o relatório dos Auditores Independentes (conforme 

definido no item 4 abaixo) e o relatório do Comitê de Auditoria da Companhia referentes 

ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021 foram publicados no jornal “O Povo” 

no dia 23 de março de 2022 (páginas 5 a 10).  

Adicionalmente, todos os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas, 

conforme previstos na Instrução CVM 481, foram disponibilizados aos acionistas na sede 

da Companhia e na rede mundial de computadores nos websites da Companhia 

(paguemenos.com.br/ri), da CVM (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

(“B3”) (www.b3.com.br). 

4 PRESENÇA: Presentes acionistas da Companhia representando aproximadamente 82,7% 

(oitenta e dois vírgula sete por cento) do capital social na presente Assembleia Geral 

Ordinária (“Assembleia”), conforme (i) lista de acionistas que participaram da Assembleia 

por meio do sistema eletrônico, considerados presentes nos termos do artigo 21-V, inciso 

III, da Instrução CVM 481; e (ii) mapa sintético consolidado de voto à distância 

disponibilizado pela Companhia em 27 de abril de 2022, preparado com base nos boletins 

de voto à distância válidos recebidos por meio da Central Depositária da B3 pela Itaú 

Corretora de Valores S.A., na qualidade de escriturador das ações de emissão da 

Companhia, e também diretamente pela Companhia, nos termos da Instrução CVM 481 

(“Mapa Sintético Consolidado”). Em atenção ao disposto no artigo 134, parágrafo 1º, da 

Lei das Sociedades por Ações, presentes também o Sr. Luiz Renato Novais, Diretor Vice-

Presidente Financeiro e de Relações com Investidores da Companhia, e o Sr. Renan 

Oliveira Andrade, representante legal da Ernst & Young Auditores Independentes, 

empresa responsável pela auditoria das demonstrações financeiras do exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2021 (“Auditores Independentes”). 
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5 MESA: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pela 

Sra. Patriciana Maria de Queirós Rodrigues – Presidente; e pela Sra. Lígia Padovani – 

Secretária. 

6 LEITURA DE DOCUMENTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA: 

Foi dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem deliberadas 

na Assembleia, uma vez que são do conhecimento dos acionistas e, ainda, (i) foram 

postos à disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia; (ii) foram colocados 

à disposição dos senhores acionistas por meio do website da Companhia 

(https://ri.paguemenos.com.br/); (iii) foram encaminhados à B3 (www.b3.com.br), em 

atendimento ao disposto no artigo 124, parágrafo 6º, da Lei das Sociedades por Ações; e 

(iv) foram colocados à disposição dos senhores acionistas no website da CVM 

(www.cvm.gov.br). Adicionalmente, foi dispensada a leitura do Mapa Sintético 

Consolidado, o qual ficou à disposição dos acionistas para consulta, nos termos do artigo 

21-W, parágrafo 4º, da Instrução CVM 481, e que ficará arquivado na sede da 

Companhia, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 

Por fim, foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário dos fatos 

ocorridos e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, 

nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. A 

Assembleia foi integralmente gravada e a respectiva gravação será mantida pela 

Companhia pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos ou, conforme aplicável, por prazo 

superior caso este venha a ser expressamente determinado pela CVM. 

7 ORDEM DO DIA: Apreciar e deliberar sobre: (i) tomada das contas dos administradores 

da Companhia, exame, discussão e votação das demonstrações financeiras da 

Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, 

incluindo o relatório da administração da Companhia, o relatório dos auditores 

independentes da Companhia e o relatório do Comitê de Auditoria Estatutário da 

Companhia; (ii) aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 

31 de dezembro de 2021; e (iii) fixação da remuneração global dos membros do Conselho 

de Administração e da Diretoria da Companhia para o exercício social a ser encerrado 31 

de dezembro de 2022. 

8 DELIBERAÇÕES: Na sequência, após exame e discussão das matérias constantes da 

ordem do dia, os acionistas deliberaram o quanto segue: 

(i) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro das 

abstenções (nos termos do Mapa Sintético Final, conforme definido no item 9 

abaixo), sem ressalvas, as contas dos administradores da Companhia, as 

demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2021, incluindo o relatório da administração da 

Companhia, o relatório dos Auditores Independentes e o relatório do Comitê de 

Auditoria da Companhia, nos termos da proposta da administração para a 

Assembleia (“Proposta da Administração”); 

(ii) aprovar, por unanimidade dos votos dos acionistas presentes (conforme Mapa 

Sintético Final), a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2021, compreendendo a integral destinação do lucro líquido da 

Companhia apurado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, no 

montante de R$164.458.351,01 (cento e sessenta e quatro milhões, quatrocentos 

e cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta e um reais e um centavo), para a 

reserva de incentivos fiscais, nos termos da Proposta da Administração;  
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(iii) aprovar, por maioria dos votos dos acionistas presentes, com registro de votos 

contrários (conforme Mapa Sintético Final), a remuneração global anual dos 

membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia, para o 

exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2022, no montante de até 

R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais), sendo (i) até 

R$ 1.000.000,00.000,00 (um milhão de reais) destinado aos membros do 

Conselho de Administração; e (ii) até R$ 34.000.000,00 (trinta e quatro milhões de 

reais) destinados aos membros da Diretoria; 

9 MAPA DE VOTAÇÃO: Em atendimento ao artigo 21, parágrafo 4º, da Instrução da CVM 

nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada, bem como ao artigo 21-W, 

parágrafo 6º, da Instrução CVM 481, o mapa sintético final de votação constante do 

Anexo I (“Mapa Sintético Final”), que é parte integrante desta ata, indica quantas 

aprovações, rejeições e abstenções cada deliberação recebeu. 

10 ENCERRAMENTO E ASSINATURAS: Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente 

concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Não havendo 

nenhuma manifestação, foram suspensos os trabalhos da Assembleia para lavratura da 

presente ata em forma de sumário dos fatos ocorridos, que será publicada com omissão 

das assinaturas dos acionistas presentes, nos termos do artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da 

Lei das Sociedades por Ações. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi lida, aprovada e 

assinada pela Sra. Presidente e pela Sra. Secretária, tendo sido considerados signatários 

da ata, nos termos do artigo 21-V, parágrafo 1º, da Instrução CVM 481, os acionistas cujo 

boletim de voto à distância tenha sido considerado válido pela Companhia ou que 

registraram a sua presença no sistema eletrônico de participação à distância 

disponibilizado pela Companhia. 

Mesa presente via participação digital, nos termos do artigo 21-C, parágrafo 5º, da 

Instrução CVM 481: Presidente: Sra. Patriciana Maria de Queirós Rodrigues; 

Secretária: Sra. Lígia Padovani. 

Acionistas presentes via participação digital, nos termos do artigo 21-V, parágrafo 1º, da 

Instrução CVM 481: IT NOW IGCT FUNDO DE INDICE; IT NOW SMALL CAPS FUNDO DE 

INDICE; ITAU GOVERNANCA CORPORATIVA ACOES FI; ITAU SMALL CAP MASTER FUNDO 

DE INVESTIMENTO EM ACOES; ITAÚ ASGARD AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ 

ASGARD INSTITUCIONAL AÇÕES FUNDO DE INVESTIMENTO; ITAÚ HUNTER TOTAL 

RETURN MULTIMERCADO FI; WM SMALL CAP FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES; 

BESTINVER LATAM, FI 

Acionistas presentes via envio de boletim de voto à distância, nos termos do artigo 21-F e 

do artigo 21-V, parágrafo 1º, da Instrução CVM 481: BANCHORY LIMITED; CARLOS 

HENRIQUE ALVES DE QUEIRÓS; CITY OF LOS ANGELES FIRE AND POLICE PENSION 

PLAN; CITY OF NEW YORK GROUP TRUST; DWS LATIN AMERICA EQUITY FUND; EMER 

MKTS CORE EQ PORT DFA INVEST DIMENS GROU; FRANCISCO DEUSMAR DE QUEIRÓS; 

G.A. BRASIL VIII FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA; JNL 

MULTI-MANAGER INTERNATIONAL SMALL CAP FUND; JOHCM EMERGING MARKETS 

SMALL MID CAP EQUITY FUND; JOSÉ UBIRANILSON ALVES; MÁRIO HENRIQUE ALVES DE 

QUEIRÓS; NORGES BANK; PATRICIANA MARIA DE QUEIRÓS RODRIGUES; RYDER COURT 

EMERGING MARKTES SMALL CAP FUND (DST); SCHOOL EMPLOYEES RETIREMENT 

SYSTEM OF OHIO; SEI INSTITUTIONAL INVESTMENTS TRUST- EMERGING MARKETS E 

FUND; SPDR SP EMERGING MARKETS SMALL CAP ETF; UTAH STATE RETIREMENT 
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SYSTEMS; VANECK VECTORS BRAZIL SMALL-CAP ETF; VANGUARD EMERGING MARKETS 

STOCK INDEX FUND; VANGUARD F. T. C. INST. TOTAL INTL STOCK M. INDEX TRUST II; 

VANGUARD FIDUCIARY TRT COMPANY INSTIT T INTL STK MKT INDEX T; VANGUARD 

TOTAL INTERNATIONAL STOCK INDEX FD, A SE VAN S F; VANGUARD TOTAL WORLD 

STOCK INDEX FUND, A SERIES OF; WCM INTERNATIONAL SMALL CAP GROWTH FUND; 

WCM INTERNATIONAL SMALL CAP GROWTH FUND L.P.; WCM INVESTMENT 

MANAGEMENT 

Confere com a original lavrada em livro próprio. 

Fortaleza, 28 de abril de 2022 

 

 

______________________________________ 
Patriciana Maria de Queirós Rodrigues 

Presidente 

______________________________________ 

Lígia Padovani 

Secretária 
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EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S.A. 

Companhia Aberta de Capital Autorizado 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
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ANEXO I 

Mapa de Votação Final Sintético 

 

(Este anexo inicia-se na próxima página.) 
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MAPA DE VOTAÇÃO FINAL SINTÉTICO 

Assembleia Geral Ordinária 

 

Deliberação Aprovar Rejeitar 
Abstenções, Brancos, 

Nulos e Vedados 

1.  Tomada das contas dos administradores da Companhia, exame, discussão e votação das demonstrações 

financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021, incluindo o 

relatório da administração da Companhia, o relatório dos auditores independentes da Companhia e o relatório do 

Comitê de Auditoria Estatutário da Companhia. 

366.961.749 0 38.600 

2.  Aprovação da destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021. 367.000.349 0 0 

3.  Fixação da remuneração global dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia 

para o exercício social a ser encerrado 31 de dezembro de 2022 
352.542.860 14.457.489 0 

4.  Deseja solicitar a instalação do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 161 da Lei nº 6.404/1976? 83.538 71.708.157 288.707.229 

5.  Caso seja necessária a realização de segunda convocação para a Assembleia Geral Ordinária, as 

manifestações de voto contidas neste Boletim de Voto à Distância podem ser consideradas para fins de 

Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em segunda convocação? 

360.415.386 83.538 0 

 

 


